
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.  DO OBJETO 

 Credenciamento  de  grupos  formais  da  Agricultura  Familiar  e  de  Empreendedores  Familiares  Rurais 

 constituídos  em  Cooperativas,  Associações  e  Fornecedores  Individuais  (Fornecedores  Individuais, 

 detentores  de  DAP  Física,  não  organizados  em  grupo;  Grupos  Informais  de  agricultores  familiares, 

 detentores  de  DAP  Física,  organizados  em  grupo;  Grupos  Formais,  detentores  de  DAP  Jurídica  ),  visando 

 à  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  por  item  para  atender  os  alunos 

 matriculados  na  Rede  Municipal  de  Ensino,  em  conformidade  com  o  PNAE  –  Programa  Nacional  de 

 Alimentação  Escolar,  conforme  especificações  e  quantitativos  constantes  deste  Termo  de  Referência  e  seus 

 anexos. 

 2.  JUSTIFICATIVA 

 A  Lei  nº  11.947,  de  16  de  junho  de  2009,  determina  que  no  mínimo  30%  do  valor  repassado  a  estados, 

 municípios  e  Distrito  Federal  pelo  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE)  para  o 

 Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  devem  ser  utilizados  obrigatoriamente  na  compra  de 

 gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

 Desta  forma  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  provenientes  da  agricultura  familiar  busca  estimular  o 

 crescimento  deste  mercado,  oferecendo  alimentação  saudável  e  adequada,  compreendendo  o  uso  de 

 alimentos  variados,  seguros,  que  respeitem  a  cultura,  as  tradições  e  os  hábitos  alimentares  saudáveis  da 

 região aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 3.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Os  fornecedores  de  produtos  orgânicos  deverão  apresentar  cópia  autenticada  de  Certificação  emitida  por 

 um  Organismo  da  Avaliação  da  Conformidade  Orgânica  (OAC)  credenciado  junto  ao  Ministério  da 

 Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  –  MAPA;  ou  cópia  autenticada  de  documento  de  cadastro  junto 

 ao  MAPA  para  realizar  a  venda  direta  sem  certificação  ,  conforme  critérios  estabelecidos  pela  Lei  No 

 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e pelo Decreto N° 6.323, de 27 de dezembro de 2007. 

 4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As  despesas  decorrentes  do  processo  licitatório  estarão  previstas  nas  dotações  orçamentárias  do  ano  de 

 2022. 

 5.  ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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 Ite 
 m  Produto 

 Unidade 
 de 

 medida  Quant 

 Valor 
 unitário 
 em reais  Valor total em reais 

 1 
 81668  -  Abóbora  –  1ª  qualidade,  tamanho  médio, 
 intactas,  casca  dura,  sã,  sem  rupturas,  em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  produto  sujeito 
 a verificação no ato de entrega; 

 Quilo  27000  R$ 5,83  R$ 157.410,00 

 2 
 20600  -  Abobrinha  1ª  qualidade,  tamanho  medio, 
 intactas,  casca  dura,  sã,  sem  rupturas.  em  perfeitas 
 condições de maturação e conservação. 

 Quilo  13000  R$ 6,87  R$ 89.310,00 

 3 
 81669  -  Acelga–  1ª  qualidade,  fresca,  coloração 
 uniforme,  sem  traços  de  descoloração,  sem  excesso  de 
 folhas,  devendo  ser  bem  desenvolvida,  firme  e  intacta. 
 em perfeitas condições de maturação e conservação 

 Quilo  15000  R$ 6,53  R$ 97.950,00 

 4 
 81670  -  Agrião  –  primeira  qualidade,  fresco,  cor  verde, 
 consistência  firme,  sem  pontos  de  apodrecimento,  em 
 perfeitas  condições  de  maturação  e  conservação. 
 produto sujeito a verificação no ato da entrega; 

 Quilo  1000  R$ 13,06  R$ 13.060,00 

 5 

 81671  -  Aipim  congelado  –  1ª  qualidade,  firme,  sem 
 pontos  de  apodrecimento,  sem  manchas  escuras  no 
 interior,  sem  casca,  em  embalagens  de  1kg.  as  etapas 
 de  produção  de  descasque  e  embalagem  devem  ocorrer 
 em  estabelecimento  devidamente  licenciado  junto  à 
 vigilância  sanitária  de  acordo  com  a  rdc  n°360  de  23  de 
 dezembro  de  2003  e  rdc  n°259  de  20  de  setembro  de 
 2002. produto sujeito a verificação no ato da entrega; 

 Quilo  25000  R$ 8,32  R$ 208.000,00 

 6 
 20601  -  Alface  lisa  ou  crespa  –  1ª  qualidade,  fresca,  cor 
 verde,  consistência  firme,  sem  pontos  de  apodrecimento, 
 em perfeitas condições de maturação e conservação 

 Quilo  6000  R$ 9,95  R$ 59.700,00 

 7 

 81672  -  Batata  doce  –  1ª  qualidade,  sem  partes  podres, 
 manchas  pretas,  cortes  e  cicatrizes,  unidade  tamanho 
 médio  e  em  perfeitas  condições  de  maturação  e 
 conservação  produto  sujeito  a  verificação  no  ato  da 
 entrega; 

 Quilo  20000  R$ 6,82  R$ 136.400,00 

 8 

 81673  -  Batata  doce  Beauregard:  primeira  qualidade, 
 sem  partes  podres,  manchas  pretas,  cortes  e  cicatrizes, 
 unidade  tamanho  médio  e  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  cor  laranja.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega; 

 Quilo  10000  R$ 9,35  R$ 93.500,00 

 9 

 81674  -  Batata  doce  Luíza:  primeira  qualidade,  sem 
 partes  podres,  manchas  9,35000  93.500,00  pretas, 
 cortes  e  cicatrizes,  unidade  tamanho  médio  e  em 
 perfeitas  condições  de  maturação  e  conservação.  cor 
 roxa. Produto sujeito a verificação no ato da entrega 

 Quilo  10000  R$ 9,35  R$ 93.500,00 

 10 

 20606  –  Beterraba:  1ª  qualidade,  tamanho  médio,  sem 
 réstia,  seca,  nova,  sem  folhas,  consistência  firme,  cor 
 vermelho  intenso,  sem  rupturas,  não  amassada,  sem 
 pontos  de  apodrecimento,  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a  verificação 
 no ato da entrega. 

 Quilo  40000  6,02  R$ 240.800,00 

 11 
 81675  -  Brócolis  –  1ª  qualidade,  médio,  não  apresentar 
 caule  e  folhas  em  excesso,  consistência  firme,  limpo  e 
 em  perfeitas  condições  de  maturação  e  conservação. 
 Produto sujeito a verificação no ato da entrega 

 Quilo  24000  10,08  R$ 241.920,00 

 12 
 81676  –  Cenoura  fresca:  1ª  qualidade,  consistência 
 firme,  casca  limpa  e  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a  verificação 
 no ato da entrega. 

 Quilo  48000  R$ 6,74  R$ 323.520,00 
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 13 

 81677  –  Couve-flor:  1ª  qualidade,  tamanho  médio, 
 consistência  firme,  limpo  e  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a  verificação 
 no  ato  da  entrega.  Produto  sujeito  a  verificação  no  ato  da 
 entrega. 

 Quilo  25000  R$ 11,42  R$ 285.500,00 

 14 

 81678  -  Couve  manteiga:  primeira  qualidade,  sem 
 defeitos,  com  folhas  13,42000  80.520,00  verdes, 
 hidratadas,  sem  traços  de  descoloração,  turgescentes, 
 intactas,  firmes  e  bem  desenvolvidas.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  6000  R$ 13,42  R$ 80.520,00 

 15 
 81679  -  Chuchu  –  1ª  qualidade,  casca  sã,  sem  rupturas, 
 consistência  firme,  e  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a  verificação 
 no ato da entrega. 

 Quilo  25000  R$ 6,14  R$ 153.500,00 

 16 
 20618  –  Espinafre  –  1ª  qualidade,  médio, 
 consistência  firme,  limpo  e  em  perfeitas  condições 
 de  maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  2500  R$ 13,92  R$ 34.800,00 

 17 

 81680  -  Limão  –  1ª  qualidade,  aroma  e  sabor  da 
 espécie,  sem  ferimentos  e  defeitos  em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  5000  R$ 9,98  R$ 49.900,00 

 18 

 23551 – Maracujá: 1ª qualidade, fisiologicamente 
 desenvolvido, uniforme, limpo, com coloração 
 própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
 pragas e doenças e deve estar em perfeitas 
 condições de maturação e conservação. Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  15000  R$ 15,37  R$ 230.550,00 

 19 

 81686  -  Melancia  graúda  casca  lisa,  sem 
 ferimentos  ou  defeitos,  unidade  com  peso  médio 
 de  5  kg.  de  primeira  qualidade  em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Unidade  5000  R$ 17,82  R$ 89.100,00 

 20 

 23553  –  Milho  verde:  1ª  qualidade,  em  espiga, 
 tenro  e  fresco.  Em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  8000  R$ 11,27  R$ 90.160,00 

 21 
 81681  -  Pepino  –  1ª  qualidade,  fresco,  macio,  firme 
 e  verde,  em  perfeitas  condições  de  maturação  e 
 conservação. 

 Quilo  10000  R$ 6,88  R$ 68.800,00 

 22 

 20613 – Repolho verde: 1ª qualidade, tamanho 
 médio, consistência firme, limpo e em perfeitas 
 condições de maturação e conservação. Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  16000  R$ 4,98  R$ 79.680,00 

 23 

 20614  –  Repolho  roxo:  1ª  qualidade,  tamanho 
 médio,  consistência  firme,  limpo  e  em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  12000  R$ 6,35  R$ 76.200,00 

 24 

 81682  -  Rúcula:  in  natura,  de  primeira  qualidade, 
 tamanho  e  coloração  uniforme,  bem  desenvolvida, 
 tenra,  livre  de  folhas  danificadas,  sujidades, 
 parasitas,  larvas  e  resíduos  de  fertilizantes.  deverá 
 estar  em  perfeito  estado  para  o  consumo,  sem 
 defeitos  graves  como  podridão,  amassado, 
 murcho, deformado, descolorado 

 Quilo  1000  R$ 12,60  R$ 12.600,00 

 25 

 81683  -  Vagem  1ª  qualidade,  consistência  firme, 
 sem  partes  escurecidas,  madura,  bem  formada, 
 limpa,  sadia,  com  coloração  própria,  livre  de  danos 
 mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e  doenças  e  deve 
 estar  em  perfeitas  condições  de  conservação  e 

 Quilo  20000  R$ 12,38  R$ 247.600,00 
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 maturação.  Produto  sujeito  a  verificação  no  ato  da 
 entrega; 

 26 

 71394  –  Agrião  orgânico:  1ª  qualidade,  fresco,  cor 
 verde,  consistência  firme,  sem  pontos  de 
 apodrecimento,  em  perfeitas  condições  de 
 maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  1000  R$ 23,46  R$ 23.460,00 

 27 
 71396  –  Alface  orgânica  lisa  ou  crespa:  1ª 
 qualidade,  fresca,  cor  verde,  consistência  firme, 
 sem  pontos  de  apodrecimento,  em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  6000  R$ 11,93  R$ 71.580,00 

 28 

 71397  –  Banana  tipo  branca  orgânica:  1ª 
 qualidade,  in  natura,  apresentando  grau  médio  de 
 maturação,  adequado  para  o  consumo,  coloração 
 própria,  livre  de  danos  mecânicos,  fisiológicos, 
 pragas  e  doenças.  Produto  sujeito  a  verificação  no 
 ato da entrega. 

 Quilo  60000  R$ 9,37  R$ 562.200,00 

 29 

 81687  –  Couve  manteiga  orgânica:  1ª  qualidade, 
 sem  defeitos,  com  folhas  verdes,  hidratadas,  sem 
 traços  de  descoloração,  turgescentes,  intactas, 
 firmes  e  bem  desenvolvidas.  Em  perfeitas 
 condições  de  maturação  e  conservação.  Produto 
 sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  6000  R$ 19,20  R$ 115.200,00 

 30 
 71399  –  Espinafre  orgânico–  1ª  qualidade,  médio, 
 consistência  firme,  limpo  e  em  perfeitas  condições 
 de  maturação  e  conservação.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  2500  R$ 23,47  R$ 58.675,00 

 31 

 81684  -  Maçã  orgânica:  de  primeira  qualidade, 
 frutos  de  tamanho  médio,  com  casca  de  cor 
 vermelha  acentuada  e  brilhante;  aroma  específico 
 da  espécie;  sabor  doce  e  ácido,  com  polpa  firme, 
 pesada  e  sem  partes  moles,  com  textura 
 suculenta;  sem  ferimentos  e  danos  físicos  oriundos 
 de  manuseio  e  transporte.  Produto  sujeito  a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  20000  R$ 14,60  R$ 292.000,00 

 32 

 81685  -  Rúcula  orgânica:  in  natura,  de  primeira 
 qualidade,  tamanho  e  coloração  uniforme,  bem 
 desenvolvida,  tenra,  livre  de  folhas  danificadas, 
 sujidades,  parasitas,  larvas  e  resíduos  de 
 fertilizantes.  deverá  estar  em  perfeito  estado  para  o 
 consumo,  sem  defeitos  graves  como  podridão, 
 amassado,  murcho,  deformado,  descolorado. 
 Produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 Quilo  1000  R$ 20,13  R$ 20.130,00 

 33 

 71400 – Tangerina orgânica: 1ª qualidade, deve 
 estar fisiologicamente desenvolvida e madura, bem 
 formada, limpa, sadia, com coloração própria, livre 
 de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
 doenças e deve estar em perfeitas condições de 
 conservação e maturação. Produto sujeito a 
 verificação no ato da entrega. 

 Quilo  15000  R$ 9,43  R$ 141.450,00 

 TOTAL  R$ 4.538.675,00 
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 6.  DAS AMOSTRAS 

 6.1.  Serão exigidas amostras de todos os itens conforme item 6.2. 

 6.2.  Deverão  ser  apresentadas,  por  parte  dos  habilitados,  01  (uma)  amostra  do  produto  na  embalagem 

 devidamente  identificada  com  o  número  do  processo,  nome  da  empresa,  CNPJ  e  o  item  correspondente 

 seguindo a orientação abaixo: 

 ●  Apresentar  amostra  contendo  1kg  do  produto:  abóbora,  abobrinha,  acelga,  aipim  congelado, 

 batata  doce,  batata  doce  Luíza,  batata  doce  Beauregard,  beterraba,  brócolis,  cenoura  fresca, 

 couve-flor,  chuchu,  limão  Taiti,  maça  orgânica,  maracujá,  milho  verde,  pepino,  repolho  verde, 

 repolho roxo, vagem, banana tipo branca orgânica e tangerina orgânica; 

 ●  Apresentar  amostra  contendo  500g  do  produto:  alface  americana,  agrião  orgânico  e 

 convencional,  alface  orgânica  lisa  ou  crespa  e  convencional,  couve  manteiga  orgânica  e 

 convencional, rúcula e espinafre orgânico e convencional; 

 ●  O item melancia graúda deverá apresentar amostra de 01 (uma) unidade com peso médio de 5kg. 

 6.3.  As  amostras  deverão  ser  apresentadas  em  embalagens  de  acordo  com  as  normas  Sanitárias 

 vigentes. 

 6.4.  As  amostras  deverão  ser  entregues  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  em  até  5  (cinco)  dias 

 úteis  após  a  adjudicação  da  empresa  vencedora,  sendo  que  a  não  apresentação  das  amostras  ou 

 apresentação fora do prazo estabelecido implicará no descredenciamento do interessado. 

 6.5.  As  amostras  deverão  ser  entregues  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  Diretoria  de  Assistência 

 ao  Educando,  localizada  na  Avenida  Vereador  Abrahão  João  Francisco,  nº  3855,  CEP  88.307-303, 

 Itajaí/SC. 

 6.6.  Estando  as  amostras  em  conformidade  com  este  Termo  de  Referência  será  emitido  laudo  positivo,  o 

 qual, obrigatoriamente, deverá ser juntado ao processo. 

 6.7.  Todas as amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação. 

 6.8.  Será  desclassificado  o  fornecedor  do(s)  produto(s)  cuja(s)  amostra(s)  esteja(m)  em  desacordo  com 

 as exigências deste Termo de Referência. 

 6.9.  O  produto  a  ser  fornecido,  até  o  final  do  contrato,  deverá  apresentar  rigorosamente  as  mesmas 

 características do produto apresentado na amostra. 

 7.  PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

 7.1.  O  prazo  de  entrega  do  produto  será  conforme  solicitação  e  cronograma  apresentado  pela  Secretaria 

 Municipal de Educação. 

 7.2.  Cada  gênero  alimentício  deverá  ser  entregue  em  embalagens  plásticas  separadas  para  agilizar  a 

 conferência e peso no recebimento. 
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 7.3.  O  contratado  deverá  entregar  os  produtos  diretamente  nas  Unidades  de  Ensino,  conforme  Anexo  1, 

 duas  vezes  por  semana  (terças  e  sextas  feiras),  seguindo  solicitação  e  cronograma  apresentado  pela 

 Secretaria  Municipal  de  Educação  em  plenas  condições  de  consumo,  sem  avarias,  assim  como  incumbe  à 

 Contratada disponibilizar mão de obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado. 

 7.4.  O  contratado  dirigir-se-á  aos  locais  de  entrega  munido  de  romaneio  em  3  (três)  vias  (sendo  uma 

 para  deixar  na  unidade  escolar,  uma  para  entregar  ao  Fiscal  do  Contrato  e  outra  para  a  empresa)  contendo 

 a  relação  dos  produtos  e  quantitativos  que  deverá  ser  entregue  ao  Diretor(a)  ou  servidor  designado  por 

 este,  responsável  pelo  recebimento  dos  produtos  em  cada  unidade  escolar,  para  verificação  de 

 especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo. 

 7.5.  O  Contratado  deverá  ter  no  interior  do  veículo  de  entrega,  uma  balança  de  precisão  para  a  devida 

 conferência do peso do produto entregue. 

 7.6.  Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste Termo de Referência. 

 7.7.  Caso  os  produtos  apresentem  irregularidades  ou  estejam  fora  dos  padrões  determinados,  a 

 Unidade de Ensino os devolverá. 

 7.8.  O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades. 

 7.9.  O  produto  a  ser  entregue  ao  Contratante  será  o  listado  neste  Termo  de  Referência,  podendo  ser 

 substituído  quando  ocorrer  a  necessidade,  desde  que  seja  comprovada  e  autorizada  pela  equipe  técnica  da 

 Secretaria Municipal de Educação. 

 7.10.  Não  serão  aceitos  produtos  que  apresentem  sinais  de  danificação.  O  produto  deverá  ser  trocado  em 

 até 24 (vinte quatro horas) horas, se estiver em desacordo com essas solicitações. 

 7.11.  Na  definição  dos  preços  de  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou  dos 

 Empreendedores  Familiares  Rurais  ou  suas  organizações,  a  Contratada  deverá  considerar  todos  os 

 insumos  exigidos  na  Chamada  Pública,  tais  como  despesas  com  frete,  embalagens,  encargos  e  quaisquer 

 outros necessários para o fornecimento do produto. 

 8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 8.1.  Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados. 

 8.2.  Os  itens  deverão  ser  fornecidos  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias,  após  a  expedição  da 

 Autorização de Empenho pela Secretaria Municipal de Educação. 

 8.3.  Entregar os gêneros de acordo com as especificações. 

 8.4.  Providenciar  a  imediata  correção  das  irregularidades  apontadas  pela  Secretaria  Municipal  de 

 Educação. 

 8.5.  Garantir  a  boa  qualidade  do  produto  entregue,  respondendo  por  qualquer  deterioração,  devendo 

 efetuar a substituição sempre que necessário. 

 8.6.  Responsabilizar-se  por  todos  e  quaisquer  danos  e/ou  prejuízos  que  vier  a  causar  à  Secretaria 

 Municipal  de  Educação  ou  a  terceiros,  tendo  como  agente  o  Contratado,  na  pessoa  de  preposto  ou 

 estranhos. 

 8.7.  Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária. 
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 8.8.  Os  entregadores  da  contratada  deverão  obrigatoriamente  estar  com  uniformes  limpos,  identificados 

 e com cabelos presos e protegidos. 

 8.9.  Ao  entregar  o  produto,  o  Contratado  deverá  descarregá-lo  até  o  interior  do  local  a  ser  indicado  pela 

 unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega. 

 8.10.  O  Contratado  deverá  ter  no  interior  do  veículo  de  entrega,  uma  balança  de  precisão  para  a  devida 

 conferência do peso do produto entregue. 

 8.11.  No  caso  de  o  fornecedor  contratar  um  prestador  de  serviços  para  a  entrega  dos  produtos  será 

 imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital. 

 8.12.  O  acondicionamento  e  transporte  do  produto  deverá  ser  feito  dentro  do  preconizado  para  os 

 produtos  e  devidamente  protegidos  de  qualquer  fonte  de  contaminação  e  observado  as  questões  relativas  à 

 temperatura. 

 8.13.  As  entregas  deverão  acontecer  duas  vezes  por  semana  (especificamente  às  terças  e  sextas  feiras) 

 de  acordo  com  a  solicitação  da  equipe  técnica  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SME.  O  calendário  de 

 entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da SME. 

 8.14.  A  quantidade  do  produto  fornecido  pela  contratada  será  solicitado  pela  contratante  obedecendo  a 

 um prazo mínimo de 7 (sete) dias. 

 8.15.  Ter  conhecimento  e  acatar  que  novas  unidades  escolares  poderão  ser  incluídas  ou  excluídas 

 conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação. 

 8.16.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  a  serem 

 assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 8.17.  Fica  vedado  ao  fornecedor  a  troca  e/ou  substituição  do  produto  cotado  sem  a  autorização  do  fiscal 

 do contrato. 

 8.18.  A  Contratada  não  poderá  cobrar  da  contratante  adicionais  de  despesas  com  frete,  recursos 

 humanos  e  materiais,  assim  como  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  trabalhistas  e  previdenciários  e 

 quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 8.19.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na 

 legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus 

 empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 8.20.  Assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na 

 legislação  específica  de  acidentes  de  trabalho,  quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus 

 empregados  quando  da  prestação  dos  serviços  ou  em  conexão  com  ela,  ainda  que  acontecido  em 

 dependência da Contratante. 

 8.21.  Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua 

 culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a 

 fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
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 8.22.  O  valor  correspondente  aos  danos  ou  prejuízos  será  descontado  diretamente  da  fatura  pertinente 

 ao  pagamento  que  for  devido  à  Contratada,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  ou 

 extrajudicial. 

 8.23.  Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,  relacionadas  à 

 prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

 8.24.  Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  adjudicação 

 deste Termo de Referência, no que for pertinente à Contratada. 

 8.25.  A  inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  na  condição  anterior, 

 não  transfere  a  responsabilidade  por  seu  pagamento  à  Contratante,  nem  poderá  onerar  o  objeto  deste 

 Contrato,  razão  pela  qual  a  Contratada  renuncia  expressamente  a  qualquer  vínculo  de  solidariedade,  ativa 

 ou passiva, com a Contratante. 

 8.26.  Comunicar  a  Contratante,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os 

 esclarecimentos julgados necessários. 

 8.27.  Zelar  pela  perfeita  execução  dos  serviços  contratados,  devendo  as  falhas,  que  porventura  venham  a 

 ocorrer, serem sanadas. 

 9.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 9.1.  Fica  reservado  à  contratante,  o  direito  de  avaliar  a  qualidade  dos  produtos  a  cada  entrega,  podendo 

 rejeitar no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o descrito neste Termo de Referência. 

 9.2.  Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais. 

 9.3.  Verificada  a  ocorrência  de  irregularidade  no  cumprimento  do  Contrato,  a  contratante  tomará  as 

 providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  aplicando  as  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  e 

 alterações posteriores. 

 9.4.  Proporcionar  à  Contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações 

 decorrentes do contrato a ser firmado. 

 9.5.  O  valor  do  contrato  a  ser  celebrado  com  o  Contratado  corresponderá  no  máximo  a  R$  20.000,00 

 (vinte  mil  reais)  por  associado  por  ano,  ficando  a  cargo  do  Grupo  Formal  (associação/cooperativa)  a 

 responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados. 

 10.  DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 Os  produtos  adquiridos  no  âmbito  do  PNAE  deverão  ser  previamente  submetidos  ao  controle  de  qualidade, 

 observando-se  a  legislação  aplicável  aos  gêneros  alimentícios,  estabelecida  pela  Agência  Nacional  de 

 Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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 11.  DO PAGAMENTO 

 O  pagamento  se  dará  até  o  10°  (décimo)  dia  útil  de  cada  mês  após  a  data  de  apresentação  da  nota  fiscal, 

 bem como os romaneios com os quantitativos das entregas efetuadas. 

 12.  UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS 

 Nº  UNIDADES  ENDEREÇO  BAIRRO  CEP 

 1  C.E. de Cordeiros  R. Dr. Reinaldo Schmithausen, 
 1966 

 Cordeiros  88310-003 

 2  C.E. Pedro Rizzi  R. Agílio Cunha, 812  Cidade Nova  88308-150 

 3  C.E. Profº Cacildo Romagnani  R. Emanoel José Rebello, 60  Cidade Nova  88308-315 

 4  E.B. Aníbal César  R. Antônio Cirilo Dutra, s/n  São Vicente  88309-130 

 5  E.B. Antônio Ramos  Av. Independência, 55  Cordeiros  88310-420 

 6  E.B. Ariribá  R. Suécia, 570  Praia Brava 
 de Itajaí 

 88306-790 

 7  E.B. Arnaldo Brandão  R. Leodegário Pedro da Silva, 
 633 

 Barra do Rio  88305-600 

 8  E.B. Avelino Werner  R. Santo Antônio, 320  São Judas  88303-310 

 9  E.B. de Campo Maria do Carmo 
 Vieira 

 R. Mansueto Felizardo Vieira, 
 557 

 Baia  88318-076 

 10  E.B. Elias Adaime  R. das Hortênsias, 278  Cidade Nova  88308-080 

 11  E.B. Francisco Celso Mafra  Av. Itaipava, 4107  Itaipava  88316-301 

 12  E.B. Gaspar da Costa Moraes  Rod. Osvaldo Reis, 54  Fazendinha  88306-000 

 13  E.B. João Duarte  R. Ernesto Kobarg, 372  São João  88304-460 

 14  E.B. João Paulo II  R. Selso Duarte Moreira,1392  Cordeiros  88310-661 

 15  E.B. José Medeiros Vieira  R. Saul Shead dos Santos, 556  São Vicente  88309-390 

 16  E.B. José Potter  R. Fermino Vieira Cordeiro, 129  Espinheiros  88317-200 

 17  E.B. Mansueto Trés  R. Porto União, 155  São Vicente  88309-060 

 18  E.B. Mar. Olímpio Falconieri da 
 Cunha 

 R. Antônio Carlos Pereira Leão 
 Filho, 456 

 São Vicente  88309-450 

 19  E.B. Melvin Jones  R. Sebastião Romeu Soares, 640  Cordeiros  88311-141 

 20  E.B. Padre José de Anchieta  R. João Thomaz Pinto, 1567  Canhanduba  88313-045 

 21  E.B. Padre Pedro Baron  R. Luiz José Medeiros, 259  Cordeiros  88311-120 
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 22  E.B. Pedro Paulo Rebello  R. Eudoro Silveira, 750  São Vicente  88309-625 

 23  E.B. Prefeito Alberto Werner  R. Olga Gern Pereira, 170  Carvalho  88307-630 

 24  E.B. Profª Edy Vieira W. 
 Rothbarth 

 BR 101, KM 115  Salseiros  88311-601 

 25  E.B. Profª Inês Cristofolini de 
 Freitas 

 R. Doutel de Andrade, 395  Rio do Meio  88316-070 

 26  E.B. Profª Judith Duarte de 
 Oliveira 

 Av. Itaipava, 2125  Itaipava  88316-300 

 27  E.B. Profª Maria Dutra Gomes  R. Jacob Ardigó,117  Dom Bosco  88307-000 

 28  E.B. Profª Maria José Hülse 
 Peixoto 

 R. Lidia Puel Peixer, 555  Murta  88311-285 

 29  E.B. Profª Maria Rosa Heleno 
 Schulte 

 R. Fermino Vieira Cordeiro, 2165  Espinheiros  88317-200 

 30  E.B. Profª Thereza Bezerra de 
 Athayde 

 Av. Atílio Dalsóquio, 50  Espinheiros  88317-140 

 31  E.B. Profº Martinho Gervasi*  R. João Marcelino Rodrigues, 
 4309 

 Brilhante II  88318-332 

 32  E.B. Yolanda Laurindo Ardigó  R. Bráulio Werner, 164  Praia Brava 
 de Itajaí 

 88306-730 

 33  G.E. Carlos de Paula Seára  R. Pedro José João, 237  Ressacada  88302-090 

 34  G.E. Elisa Gessele Orsi  R. Afonso Orsi, 165  Fazendinha  88306-030 

 35  G.E. Guilhermina Büchele 
 Müller 

 R. Abraão Bernardino Rocha, 
 150 

 Fazenda  88302-580 

 36  G.E. Jorge Domingos Gonzaga  R. Domingos Rampelotti, 1517  São Roque  88317-600 

 37  G.E. Profª Maria Nilza Ferreira 
 Evaristo 

 Rod. Jorge Lacerda Km 04, 3700  Espinheiros  88317-100 

 38  E.I. Clarindo Sebastião da 
 Cunha 

 R. Clarindo Sebastião da Cunha, 
 1385 

 Espinheiros  88317-193 

 39  E.I. Duque de Caxias  R. Vergílio Cadore, s/nº  Campeche  88318-995 

 40  E.I. Maria Perpétua Pereira  R. Benta Custódio Vieira, 418  Paciência  88318-200 

 41  E.M. Rosa Negreiros Cabral  R. Bruno Vicente da Luz, 5626  Espinheiros  88317-020 

 42  CEI Adélia Russi Silva  R. Santa Luzia, 150  Dom Bosco  88303-573 

 43  CEI Amélia Muller dos Reis  R. Silvestro Moser,461  Cordeiros  88311-100 

 44  CEI Ana da Silva Fontes  R. Santo Agostinho, 917  Cordeiros  88310-200 

 Secretaria Municipal de Educação 
 Av Vereador Abrahão João Francisco • 3855•  Ressacada 

 88307-303 • Itajaí • Santa Catarina 
 Fone/Fax: 47 3249-3300 

 www.itajai.sc.gov.br / dae@edu.itajai.sc.gov.br 



 45  CEI Angela Dias Ramos Neves  R. Antônio Cirilo Dutra, 35  São Vicente  88309-130 

 46  CEI Anninha Linhares de 
 Miranda 

 R. Antônio Peirão, 26  São Vicente  88309-170 

 47  CEI Antonieta Moreira dos 
 Santos 

 R. Manoel Gaya, 67  Marui  88305-640 

 48  CEI Antônio João Vicente  R. Chapecó, 885  São Vicente  88309-660 

 49  CEI Antônio Merlo  R. Edmundo Leopoldo Merízio, 
 1100 

 Limoeiro  88318-996 

 50  CEI Augusto Bento de Oliveira  Av. Ver. Germano Luiz Vieira, s/n  Itaipava  88316-701 

 51  CEI Cândida Vargas  R. Cônsul Carlos Renaux, 367  Cabeçudas  88306-460 

 52  CEI Cecília Santiago Dias  R. Clarindo Sebastião da Cunha, 
 1330 

 Espinheiros  88317-193 

 53  CEI Cesar Martinho Ferreira  R. Antônio Caetano, 160  Fazenda  88302-380 

 54  CEI Darlan Dotto Wiersinski  R. Paulo Kleis Junior, 15  São Vicente  88309-380 

 55  CEI Dayana Maria de Souza  R. João Galvão Fernandes, s/n  Cidade Nova  88308-482 

 56  CEI Dra. Zilda Arns Neumann  R. Emanoel José Rebello, 60  Cidade Nova  88308-315 

 57  CEI Elizabeth Malburg  R. David Adão Schmitt, s/nº  Barra do Rio  88305-400 

 58  CEI Euclides Ciriaco Meirinho  R. Das Azaléias, 283  Cidade Nova  88308-140 

 59  CEI Gabriel Dallago  R. Marcos Albino, 1698  Baia  88318-991 

 60  CEI Graziela Vieira  R: José Dallago, 255  KM 12  88318-045 

 61  CEI Henrique Marques  R. Domingos Rampelotti, 1599  São Roque  88317-600 

 62  CEI Hercílio Bento  R. São Francisco do Sul, 701  São Vicente  88309-090 

 63  CEI João Sandri  R. Raul Machado, 1027  Cidade Nova  88308-370 

 64  CEI João Victorino  Av. Nilo Bittencourt, 1390  São Vicente  88312-100 

 65  CEI João Vieira Ramos  R. César Augusto 
 Dalçoquio,5295 

 Salseiros  88311-500 

 66  CEI Laércio Mauro Malburg  R. Curt Hering, 225  Barra do Rio  88305-500 

 67  CEI Lausimar Laus  R. Pernambuco, 71  Cordeiros  88310-456 

 68  CEI Léa Leal de Souza  R. Curt Hering, 387  Barra do Rio  88305-500 

 69  CEI Leonídia dos Santos 
 Vicente 

 R. São Joaquim, 212  São Vicente  88309-000 

 70  CEI Luiz Orsi Júnior  R. Fermino Vieira Cordeiro, 3812  Espinheiros  88317-200 
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 71  CEI Luiz Silvério Vieira  R. Pe. Guilherme Kleine, 159  Arraial dos 
 Cunhas 

 88316-001 

 72  CEI Márcio Roberto da Rosa  R. Albino Gugelmin, 519  São João  88305-229 

 73  CEI Maria da Glória Stringari  R. Francisca Casas Ramos, 78  Espinheiros  88317-123 

 74  CEI Maria Regina Coppi Vicente  R. Emanoel José Rebello, 60  Cidade Nova  88308-315 

 75  CEI Mariana Graciola  R. Bráulio Werner, 153  Praia Brava 
 de Itajaí 

 88306-730 

 76  CEI Mário Pedro Ferreira  R. Suécia, 500  Praia Brava 
 de Itajaí 

 88306-790 

 77  CEI Neusa Reis Cesário Pereira  R. Hamilton Pimentel, 200  Cordeiros  88311-215 

 78  CEI Nilton de Andrade  Av. Itaipava, 2350  Itaipava  88316-300 

 79  CEI Norma Neves Tabalipa  R. José Quirino, 576  São João  88305-060 

 80  CEI Nossa Sra. das Graças  R. Pedro José João, 221  Ressacada  88302-090 

 81  CEI Nossa Sra. de Lourdes  R. Amaro Jacques, 217  Fazenda  88302-510 

 82  CEI Odílio Garcia  R. Odílio Garcia, 740  Cordeiros  88310-180 

 83  CEI Omar Luís Macagnan  R. Sidnei Shulze, 812  Cidade Nova  88308-020 

 84  CEI Padre Jacob  R. Antônio Carlos Pereira Leão, 
 500 

 São Vicente  88309-450 

 85  CEI Padre João Pivatto  R. São Cristóvão, 600  Cordeiros  88310-160 

 86  CEI Prefeito Eduardo Dadinho 
 Canziani 

 R. Ema Fornari Conti, 885  Cidade Nova  88308-660 

 87  CEI Profª Alzira Winter  R. Doutel de Andrade, 410  Rio do Meio  88316-070 

 88  CEI Profª Carine de Souza 
 Balduino 

 R. Padre Paulo Condla, 464  São Vicente  88309-360 

 89  CEI Profª Diva Vieira Abrantes  R. Augusto Cugnier, 456  Espinheiros  88317-519 

 90  CEI Profª Ermelinda Potter 
 Custódio 

 R. José Domingo Mafra, 99  Cidade Nova  88308-480 

 91  CEI Profª Gisele Kawikioni  R. Abílio Corrêa de Mello,689  Cordeiros  88311-235 

 92  CEI Profª Maria do Carmo 
 Espíndola 

 R. Ver. José Carlos Mendonça, 
 s/n 

 Carvalho  88307-580 

 93  CEI Profª Márcia Maria Augusto 
 Nunes 

 R. Marcos Antônio Muller, 67  Espinheiros  88317-504 

 94  CEI Profª Mauricélia André do 
 Nascimento 

 Av. Ministro Luiz Gallotti, 1695  Cidade Nova  88308-601 
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 95  CEI Profª Onadir da Silva Tedéo  R. Arnoldo Corrêa de Mello, 387  Cidade Nova  88308-180 

 96  CEI Profª Rosana Aparecida de 
 Souza 

 R. Felipe Reiser, 650  São João  88304-360 

 97  CEI Profª Rosemary Klock  R. Aníbal César, 185  São Judas  88303-510 

 98  CEI Profº Manoel Ferreira de 
 Miranda 

 R. Orlandina Amália Pires, 245  Murta  88311-335 

 99  CEI Regiane Mara da Luz da 
 Silva 

 R. Antero Chaves, 375  Dom Bosco  88307-130 

 100  CEI Rosete Palmeira Silva  R. Expedicionário Marquetti, 120  Fazenda  88301-620 

 101  CEI Rosinha de Souza  R. Profº Cosme Buzarello, 241  Cordeiros  88311-220 

 102  CEI Sagrada Família  R. Pedro Luiz da Silva, 20  Fazendinha  88306-055 

 103  CEI Tancredo Neves  R. Rui Vieira, 423  São Vicente  88309-220 

 104  CEI Valdemir de Souza  R. Selso Duarte Moreira, 1520  Cordeiros  88310-661 

 105  CEI Ver. Heluiz A. M. Gonzaga  Av. José Eugênio Müller, 130  São João  88304-056 

 106  CEI Ver. Luiz Gonzaga 
 Agostinho 

 R. Alberto Werner, 50  Vila Operária  88303-160 

 107  CEI Ver. Otávio Cesário Pereira  R. José Luiz Marcelino, 1162  Murta  88311-334 

 108  CEDIN Ângela Dalçóquio de 
 Souza 

 R. Nelson Augusto Silva 
 Schiefler, 175 

 Imaruí  88305-590 

 109  CEDIN Dilzelena Márcia Teixeira  R. Alfredo Kleis, 116  São Vicente  88309-285 

 110  CEDIN Emílio Gazaniga Junior  R. Das Hortênsias, 184  Cidade Nova  88308-080 

 111  CEDIN Jacy Dias Ramos  R. Laudelina Dionísio, 420  Cordeiros  88310-300 

 112  CEDIN Lucy Canziani  R. Pedro Joaquim Vieira, 337  São Judas  88303-460 

 113  CEDIN Napoleão de Souza  R. Singapura, 250  São Vicente  88309-677 

 114  CEDIN Verde Vale  R. Osvaldo Bertemes, 10  Fazenda  88306-018 

 115  CEMESPI  R. José Pereira Liberato, 1398  São João  88304-400 

 116  Banda Filarmônica de Itajaí  R. Estefano José Vanolli, 941  São Vicente  88309-201 

 117  CEI Profª Cássia Maria 
 Schnaider Soares 

 R. Eurípedes Amorim Leal N° 
 600 

 Cordeiros 

 118  CEI Profª Katiuscia da Graça  R. Vergílio  Cadore, 11000  Campeche 

 Vicente 
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 Alan Roger Schnaider 

 Diretor DAE 

 Profª MSc.Elisete Furtado Cardoso 
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